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RESULTADO FINAL EDITAL Nº 0112023- FOMENTO AO AUDIOVISUAL 
DOM INOCÊNCIO·PI 

A Lei Paulo Gustavo viabiliza o maior investimento direto no setor cultural da história do Brasil e simboliza o processo 
de resistência da classe artística durante a pandemia de Covid-19. que limitou severamente as atividades do setor 
cultural. Ê. ainda. uma homenagem a Paulo Gustavo, artista símbolo da categoria, vitimado pela doença. 

Com base na Lei Complementar nº 195/2022 {Lei Paulo Gustavo), no Decreto nº 11 .52512023 (Decreto de 
Regulamentação da Lei Paulo Gustavo) e no Decreto nº 11.453/2023 {Decreto que dispõe sobre os mecanismos de 
fomento do Sistema de Financiamento à Cultura), o Município de Dom Inocêncio lançou o Edital de Chamamento 
Público - Fomento ao Audiovisual. 

As condições para a execução da Lei Paulo Guslavo foram criadas por meio do engajamento da sociedade e o presente 
Edital destina-se a apoiar os agentes culturais e impulsionar as diversas formas de manifeslações culturais, lanto da 
zona urbana quanto da zona rural do Município de Dom Inocêncio-PI. 

Dentre os projetos inscritos no presente Edilal, tivemos 13 propostas homologadas, o que demostra um 
engajamento da classe artística municipal. A Prefeitura Municipal de Dom Inocêncio, através da Secretaria Municipal 
de Cultura, parabeniza a classe artística inocentina pelo engajamento. 

No período de 27 a 30 de novembro, a Comissão de Seleção, nomeada pela Portaria nº 0212023 e composta por 
membros oriundos parilariamente da Sociedade Civil e Poder Público Municipal, avaliaram as propostas inscritas, 
subsidiados por pareceres emitidos por pareceristas com notória atuação cultural e seguindo os critérios eslabelecidos 
pelo Edital e seus Anexos, especialmente seu Anexo Il i-Critérios de Avaliação. Desde já, agradecemos imensamente 
o valoroso empenho da Comissão de Seleção, trabalho essencial e de grande importância nessa etapa da execução 
da Lei Paulo Gustavo no Município. 

Após publicado o Resultado Parcial do Edital, os proponentes inabilitados tiveram entre os dias 01/1212023 e 
0511212023 para encaminharem seus recursos a serem analisados pela Comissão de Seleção. Neste período, não 
houve nenhum recurso apresentado. 
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